
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA DEPUTADA ROSANA VALLE – PL/SP 

 
 

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2023. 
(Da Deputada Rosana Valle) 

 

 

Institui a Semana Nacional em Defesa do 

Rio Ribeira e dá outras providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei institui a Semana Nacional em Defesa do Rio 

Ribeira, a ser realizada, anualmente, na semana que compreender os dias 06 a 

12 de outubro. 

Art. 2° Durante a Semana Nacional em Defesa do Rio Ribeira, 

serão realizadas atividades coordenadas em nível nacional, estadual e 

municipal, direcionadas à conscientização sobre a preservação do rio e de sua 

bacia hidrográfica, com objetivo de: 

I – melhorar a proteção dos recursos hídricos e saneamento 

dos municípios que integram a bacia do Rio Ribeira nos estados de São Paulo 

e Paraná; 

II – aprimoramento educacional no âmbito socioambiental das 

populações ribeirinhas e tradicionais da bacia do Rio Ribeira; 
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III – promover a economia circular com melhoria da logística e 

integração regional no eixo da Bacia; 

IV – contribuições protetivas e de conservação ao bioma da 

Mata Atlântica; 

V – apoiar e valorizar a campanha #SALVEORIBEIRA 

Art. 3º Poderão ser realizadas parcerias entre a iniciativa 

privada e o Poder Público para a realização das ações relacionadas aos 

objetivos da Semana Nacional em Defesa do Rio Ribeira. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2023. 

Rosana Valle 

Deputada Federal 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O Rio Ribeira de Iguape é um importante curso d'água que percorre o 

estado do Paraná e a região sul do Estado de São Paulo e deságua no Oceano 

Atlântico. Sua bacia hidrográfica abrange uma área de cerca de 13 mil km² e 

abriga uma grande diversidade de espécies animais e vegetais, muitas delas 

endêmicas. 

 

Além de sua importância ecológica, o Rio Ribeira de Iguape também é 

fundamental para a economia e a cultura da região. Ele é utilizado para a 

pesca, a navegação, a geração de energia hidrelétrica e a irrigação. Além 

disso, o Rio Ribeira de Iguape é fonte de inspiração para artistas e poetas da 

região. 

 

No entanto, o Rio Ribeira de Iguape enfrenta diversos problemas, como 

a poluição, o assoreamento e o desmatamento de suas margens. Por isso, é 

fundamental promover a conscientização sobre a importância da preservação 

do Rio Ribeira de Iguape e estimular a realização de ações que contribuam 

para a conservação de seu ecossistema. 

 

A criação da Semana do Rio Ribeira de Iguape contribuirá para a 

divulgação e a valorização do Rio Ribeira de Iguape, além de estimular a 

realização de atividades que promovam a conscientização sobre a importância 

da preservação do ecossistema da região. 

 

Portanto, diante do exposto e constatadas a relevância e a urgência da 

proposta, é que contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2023. 

Rosana Valle 

Deputada Federal 

PL/SP 
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